
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 33Q /2025/DLEG

Urugualana, 5 de junho de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 706, dc
v’ereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a manutenção da calçada da Pracinha Argentina,
Dcalizada na esquina da Rua Dr. Maia com a Rua General Câmara.

2. A calçada da Pracinha Argentina, encontra-se deteriorada, :om rachaduras,
~uracos e desníveis, dificultando o trânsito de pedestres e representando risco de quedas,
~rincipalmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.
3. Além do risco à integridade física dos usuários, a má conservação compromete e
visual e a funcionalidade do espaço público. Por isso, solicitamos a manutenção e nivelamento
da calçada, com correção dos trechos danificados, garantindo acessibilidade e segurança para a
comunidade.

Atenciosamente,

ii
Ver.JOAL’ ESG’à tALV.

~sident- ~
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